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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

ADJUDICAÇÃO N° 003/2017-CPL/PMC 

Processo Administrativo n° 006/2017-PMC. 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 

Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Empresa: J. T. N. ABREU DISTRIBUIDOR. 

Objeto: prestação de serviços de Publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado do 
Maranhão. 

Item Descrição do Objeto Unidade 
Valor Estimado 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 
Serviços 	de 	Publicação 	em 	Jornal 	de 
Grande 	Circulação 	no 	Estado 	do 
Maranhão. 

Centímetro 
X Coluna 

R$ 20,00 R$ 10.000,00 

Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carolina, 
designado pela Portaria n° 032, de 02 de janeiro de 2017, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Federal n° 8.666/1993, em face dos elementos constantes no processo 
administrativo em epígrafe, RESOLVE adjudicar em favor da empresa citada. 

Carolina/MA, 27 de janeiro de 2017. 

/ r 
ARÃES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP 65.980-000 - Carolina/MA 

OFÍCIO N° 009/2017-CPL/PMC 

Carolina/MA, 27 de janeiro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
FERNANDO FERRAZ GOMES 
Procurador Adjunto do Município 
Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. 
CEP 65.980-000 - Carolina/MA 

Assunto: Análise e Parecer da Dispensa de Licitação 

Senhor Procurador, 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 006/2017- 
PMC, cujo objeto é prestação de serviços de Publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado do Maranhão, de interesse deste Setor, para análise e parecer da contratação direta 
emergencial da J. T. N. ABREU DISTRIBUIDOR (CNPJ n° 04.280.148/0001-88), mediante 
Dispensa de Licitação. 

Após, solicitamos que encaminhe o Processo para a Secretaria Municipal de 
Finanças, para Homologação, em obediência ao artigo 38, inciso VII, da Lei Federal n° 
8.666/1993: 

"Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente:" 

"VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; " 

Respeitosamente, 

ãe 74dafOrá E s 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 	Rubrica;,. 
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